
MARINHA DO BRASIL 

COMANDO DO 72 DISTRITO NAVAL 

Nº87000/2021-122/00 

A União, por intermédio do COMANDO DO 72 DISTRITO NAVAL, com sede na Esplanada dos 

Ministérios, Bloco "N", Anexo, 2º andar, Brasília-DF, CEP 70055-900, inscrito no CNPJ sob o 

nº 00.394.502/0055-37, neste ato representado pelo Capitão de Fragata (IM) MARCELO DE 

PAULA MOURA inscrito no CPF nº 035.520.857-18, Ordenador de Despesas, conforme inciso 

II, art. 11 do Regimento Interno e Ordem Interna nº 03-11/2019, de 4 de junho de 2019. De 

acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 180/2001 do Comandante da Marinha, 

alterada pelas portarias nº 236/2002, nº 258/2003 e nº 111/2004, com subdelegação de 

competência do Comandante do 79 Distrito Naval, através da Portaria nº 144/2018 do 

Com79DN, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ATLANTIC MUDANÇAS E 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 09.144.019/0001-86, situada na Rua dos Cravos, 334, Qd 03 Lt 38 

Galpão B, Pq. Oeste Industrial, Goiânia/GO, CEP: 74375-520, Tel.: (62) 4141-7643 / (61) 

4103-0048, E-mail: contato@imudancasatlantic.com.br, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. BRUNO CLEMENTE RAMOS, portador do CPF nº 

008.404.281-89 , tendo em vista o que consta no Processo nº 62055.002930/2021-52 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 

21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e 

suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

17/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.1.O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei nº 8.666/93 e demais 

legislação aplicável ao assunto. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Pregão Eletrônico nº17/2021. 

2.2. O Termo de Referência seus Apêndices e os anexos do Edital passam a fazer parte 

deste Contrato, como se nele estivessem transcritos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

3.1.A minuta do Edital foi aprovada pela Consultoria Jurídica Adjunta do Comando da 

Marinha (CJACM), conforme Parecer nº 00175/2021/CJACM/CGU/AGU, nos termos 

do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1.O objeto do Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte porta a porta, em caminhão fechado, tipo baú, de mobiliário, 

equipamentos, bens pessoais, automóveis e motocicletas em território nacional, 

constando todas as despesas inclusive seguro específico, para atender ás 
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Continuação do Contrato nº 87000/2021-122/00, do Com?ºDN 

necessidades dos militares e seus dependentes, e servidores civis na área de 
jurisdição do Comando 7º Distrito Naval, movimentados para outras localidades do 
território nacional, assim como dos militares licenciados, ex officio, por conclusão do 
tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 17/2021, que é parte integrante deste Contrato. 

4.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

4.3. Objeto da contratação: 

Grupo Item Descrição QTD UF 
Valor 

Unitário 

Valor Total do 

item 

1 

1 Transporte de mudança até 

200 km. 

2000 M3 R$ 60,00 R$ 120.000,00

2 Transporte de mudança — 

de201a600km 

150 
M3 R$ 130,00 R$ 19.500,00 

3

Transporte de mudança 

de 601 a 1.000 km 
150 M R$ 130,00 R$ 19.500,00 

4 Transporte de mudança— 

de 1.001 a 2.000 km 

2000 M3 R$210,00 R$420.000,00

5 
Transporte de mudança — 

de 2.001 a 4.000 km 

200 
M3 R$ 275,00 R$ 55.000,00 

6 
Transporte de mudança — 

acima de 4.000 km 

100 
M3 R$ 369,56 R$ 36.956,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 670.956,00 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

5. 1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 11/08/2021 e encerramento em 10/08/2022, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 
os seguintes requisitos: 

5.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
5.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

5.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

5.6. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

5.7. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
5.8. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. O preço total da contratação sob demanda é de R$ 670.956,00 (seiscentos e setenta 
mil novecentos e cinquenta e seis reais). 
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6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Ação Interna: B481TB002OJ; 

PTRES: 174702; e 

Elemento de Despesa: 339033. 

7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender ás despesas da mesma natureza, cuja alocação será 

feita no início de cada exercício financeiro. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

4.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 

9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. As condições de garantia de execução são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1 1 .1. As condições de entrega e recebimento do objeto e da justificativa e objetivo da 

contratação são aquelas previstas no termo de referência, anexo ao edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização da execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

13.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
15.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 

15.4.3. indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; e 

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

4de5 



Continuação do Contrato nº 87000/2021-122/00, do Com?ºDN 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DA LEI DA EMPRESA LIMPA 
20.1. A incidência legal está explicitada no Edital. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 
21.1. Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente 

Acordo, fica eleito o FORO da Justiça Federal da cidade de Brasília/DF. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
O Critérios de Sustentabilidade Ambiental são aquelas previstas no termo de referência anexo 
ao Edital. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CÓPIAS 
23.1. O presente contrato será assinado em duas vias de igual teor e forma, sendo 

fornecido uma via à contratada e extraída as seguintes cópias: 
a) uma para a CONTRATANTE; e 

b) uma, em extrato, para publicação em DOU. 

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a 

seguir, a todos os atos presentes. 

Brasília, DF, em 11 de agosto de 2021. 

Pela CONTRATANTE: 

MARCELO DE PAULA (M 

Capitão de Fragata (IM) 

Ordenador de Despesa 

Representante da CONTRATANTE 

LI VIA CAROLINNE TELES AMORIM SOARES 
Capitão Tenente (RM2-T) 

Testemunha 

Pela CONTRATADA: 

BRUNO CLEMENTE 
Assinado de forma digital 
por BRUNO CLEMENTE 

RAMOS:008404281 RAMOS:00840428189 
89 pados: 2021.08.19 

14:40:23 -0300' 

BRUNO CLEMENTE RAMOS 
Representante da CONTRATADA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

NUP 63282.001433/2021.01; CREDENCIADO: RODRIGO DE. FREITAS ESTEVF.S - ME. CNPJ: 
17.120.747/0001-86 Contratante: Policlínica Naval de Rio Grande, CNPJ: 00.394.502/0525-
35. Espécie: Terceiro Termo Aditivo N° 85121/2018-057-03 ao Contrato 85121/2018-057-
00. Objeto: Prorrogação de vigência. Assinatura: 20/05/2021. Inicio: 20/08/2021. Vigência: 
12 MESES. Termino: 19/08/2022. 

62 DISTRITO NAVAL 
BASE FLUVIAL DE LADÁRIO 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços para futuras aquisições de géneros alimentícios para a Base Fluvial de 
Ladário (BFLa), na Sistemática de Registro de Preços com Ata nº 08/20219, itens 
homologados dia 25/08/2021, vigência de: 26/08/2021 à 26/08/2022. Disponível no sitio 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ consulta, compras governamentais, gestão de 
ata de registro de preços, UASG 786800, PE 12/2021. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 12/2021 

Finalidade Registro de Preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios 
para a Base Fluvial de Ladário (BFLa). Homologado em 25/08/2021. Empresas adjudicadas 
e homologadas após fase recursel: 10.851.944/0001-26 - MANA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LIDA ; 22.077.561/0001.21 - MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LIDA; 10.144.274/0001-08 -
ZEI.L.ITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI; 12.561.153/0001-97 - SM 
PANTANAL REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI; 24.602.765/0001-60 - SIMEIA A. H. M. 
MUSTAFA; 40372.454/0001-51 - V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA. 

Em, 26 de agosto de 2021. 
ANTHONY STEVE DE LIMA BARROS PEREIRA 

Ordenador de Despesas 

79 DISTRITO NAVAL 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2021 - UASG 787000 - COM7DN 

Nº Processo: 62055.002930/2021-52. 
Pregão Nº 17/2021. Contratante: COMANDO DO 7.DN. 
Contratado: 09.144.019/0001-86 - ATIANTIC MUDANCAS E SERVICOS EIP.ELI. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte porta a 
porta, em caminhão fechado, tipo baú, de mobiliário, equipamentos, bens pessoais, 
automóveis e motocicletas em território nacional, constando todas as despesas inclusive 
seguro específico, para atender ás necessidades dos militares e seus dependentes, e 
servidores civis na área de jurisdição do comando 70 distrito naval, movimentados para 
outras localidades do território nacional, assim como dos militares licenciados, ex officio. 
por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no terno de referência, anexo do edital 
do pregão eletronico nº 17/2021.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 11/08/2021 a 10/08/2022. Valor 
Total: R$ 670.956,00. Data de Assinatura: 11/08/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/2021). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 120/2021 - UASG 787000 - COM7DN 

Nº Processo: 62055.005960/2021-11. 
Inexigibilidade Nº 1/2016. Contratante: COMANDO DO 7.DN. 
Contratado: 01.701.673/0001-31 • CLIAMA CLINICA DE ATENDIMENTO PSICOLOGICO A 
CRIANCAS ES. Objeto: Prestação de serviços assistenciais interdisciplinares (fisioterapia. 
fonoaudiologia, psicologia, psicopedagogia, psicomotricidade, terapia ocupacional, terapia 
familiar, musicoterapia, equoterapia e demais especialidades), a pessoas com deficiências 
que apresentam distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor, ou seja, prejuízos 
neuromatores, mentais ou sensoriais causados por transtornos congênitos, perinatais ou 
adquiridos na infáncia, que sejam dependentes de militares e servidores civis da marinha 
do brasil, assistidas pelo núcleo de assistência social da marinha (nas) sob a área de 
jurisdição do comando do 75 distrito naval (com72dn) de acordo com as especificações 
contidas no projeto básico.. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: I. Vigência: 16/08/2021 a 
15/08/207.2. Valor Total: R$ 1..500.000,00. Data de Assinatura: 16/08/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/2021). 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 121/2021 - UASG 787000 - COM7DN 

Nº Processo: 62055.005967/2021-32. 
Inexigibilidade Nº 1/2016. Contratante: COMANDO DO 7.UN. 
Contratado: 02.902.481/0001-56 - CLINICA DE PSICOLOGIA IOLANDA BARROS VALLS 5/E 
LIDA. Objeto: Prestação de serviços assistenciais interdisciplinares (fisioterapia, 
fonoaudiologia, psicologia, psicopedagogia, psicomotricidade, terapia ocupacional, terapia 
familiar, musicoterapia, equoterapia e demais especialidades), a pessoas tons deficiências 
que apresentam distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor, ou seja, prejuizos 
neuromotores, mentais ou sensoriais causados por transtornos congénitos, perinatais ou 
adquiridos na infancia, que sejam dependentes de militares e servidores civis da marinha 
do brasil, assistidas pelo núcleo de assistência social da marinha (nas) sob a área de 
jurisdição do comando do 75 distrito naval (com7adn) de acordo com as especificações 
contidas no projeto básico.. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: II. Vigência: 16/08/2021 a 
15/08/2022. Valor Total: R$ 1.500.000,00. Data de Assinatura: 16/08/2021. 

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/20211. 

8º DISTRITO NAVAL 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registro de Preços para e eventual aquisição de 1.800 (mil e oitocentas) CESTAS BÁSICAS 
a fim de atender as necessidades dos militares e servidores civis, na Sistemática de 
Registro de Preços, com Ata Nº 03/202.1, Empresa vencedora: JADE COMERCIAL. DE 
ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 10.670.182/0001-61, valor global da ata: RS 450.000,00 e Ata Nº 
04/2021, Empresa vencedora: DNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI, 
CNPJ:13.524.344/0001-41, valor global da ata: R$ 85.485,00. Vigência de: 25/08/2021 à 
25/08/2022. Disponível no sitio https://www.gov.br/compras/pt-br, consultas, gestão de 
ata de registro de preços, UASG 789000, PE 11/2020. 

CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ 

AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registrado: Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico ri 
0001/2021 Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao 
de generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021-05. Empresa: 2M JENNANI, Inscrita no CNPJ: 
20.149.163/0001-48. ITEM: 211 - R$ 990,00. Data da Assinatura 11/08/2021. Ata de 
Registro de Preço n 89330/2021-002. Vigencia de: 11/08/2021 a 11/08/2022. Signatarios: 
FELIPE ENCINA, Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE 
VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 000//2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021-016. Empresa: REPRESENTAÕO COMERCIAL E 
COMERCIO DE ALIMENTÍCIOS DANU, Inscrita no CNPJ: 42.063.595/0001-74. ITEM: 218-
2.664,00. Data da Assinatura 28/07/2021. Vigencia dc: 28/07/2021 a 28/07/2022. 
Signatarios: JONATHAN WASHINGTON AMARAL SILVA MIRANDA, Representante Legal e 
Capitão de Mar e Guerra ANDRE LU►7. MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Pararia. Especie; Pregao Eletronico n 0001/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa cone a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021-04. Empresa: INDÚSTRIA E COMERCIO DE SORVETES 
GELA BOCA LIDA, Inscrita no CNPJ: 05.261.360/0001.60. ITEM: 184 - R$ 3.909,00. Data da 
Assinatura 19/07/2021. Vigencia de: 19/07/2021 a 19/07/2022. Signatarios: ADRIANA 
CABESTRE RAMALHO, Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ 
MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0001/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021.69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021.014. Empresa: CAFÉ IRES CORACOES S.A., Inscrita no 
CNPJ: 17.467.515/0027.38. ITEM: 4 - R$ 2.440,00. Data da Assinatura 19/07/2021. 
Vigencia de: 19/07/2021 a 19/08/2022. Signatarios: ROMERO NOVAES MARTINS DE 
ALBUQUERQUE e DANISIO COSTA LIMA BARBOSA, Representantes Legais e Capitão de Mar 
e Guerra ANDRE LUIZ. MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Pararia. Especie; Pregao Eletronico n 0001/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021-011. Empresa: COPAL DISTRIBUIDORA, Inscrita no CNPJ: 
82.900.713/0001-76. ITENS: 6 - R$ 760,00, 25 - R$ 38.268,00, 32 - RS 15.900,00, 33 - 85 
14.792,00, 41 • R$ 2.390,00, 48 • R$ 1.446,00, 71 - R$ 16.900,00, 83 - R$ 16.450,00, 111 
- 10.490,00, 112 - R$ 6.900,00, 150 - R$ 3.714,00 e 226 - 161,00. Data da Assinatura 
2.7/07/207.1. Vigencia de: 27/07/2.021 a 27/07/2022. Signatarios: ISMAEL. ALEX VAI FRIO, 
Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, 
Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/202119. Empresa: MANA COMERCIO DE ALIMENTOS I.TDA. 
Inscrita no CNPJ: 10.851.944/0001-26. ITENS: 12 - R$ 2.196,00, 20 - R$ 780,00, 34 • R$ 
2.705,00, 36- 2.835,00, 38 - 2.835,00 e 49 - RS 17.040.00. Data da Assinatura 09/08/207.1. 
Vigencia de: 09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: CHRYS ABREU DE BRITO, 
Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, 
Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/202169. Registrado a seguir: Ata dc 
Registro de preços n 89330/2021.20. Empresa: L.B.D.C. DISTRIBUIDORA E TRANSPORTES 
EIRELI, Inscrita no CNPJ: 28.200.188/0001-30. ITENS: 2 - R$ 100.800,00, 3 - 100.800,00, 4 
- 80.000,00, 5 . 40.800,00, 6 - 36.720,00, 7 - 68.000,00 e 8 - RS 37.320,00. Data da 
Assinatura 09/08/2021. Vigencia de: 09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: LARISSA 
BETINA DAMAS CORRER, Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ 
MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021-21. Empresa: RANCHO DISTRIBUIDORA LIDA, Inscrita no 
CNPJ: 40.713.112/0001-04. ITEM: 31 - 85 7.850,00. Data da Assinatura 09/08/2021. 
Vigencia de: 09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: SONIA MARIA TENFEN, Representante 
Legal e Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos 
Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços ri 89330/2021.21. Empresa: RANCHO DISTRIBUIDORA LIDA, CNPJ 
40.713.112/0001-04, ITEM: 31 - R$ 7.850,00. Data da Assinatura 09/08/2021. Vigencia de: 
09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: SONIA MARIA TENFEN, Representante Legal e 
Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa cons a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021.22. Empresa: NATALLY MONIQUE BATISTA, CNPJ 
41.152.490/0001-29, ITEM: 1 - R$ 2800,00. Data da Assinatura 09/08/2021. Vigencia de: 
09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: NATALLY MONIQUE BATISTA, Representante Legai e 
Capitão de Mar e Guerra ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

Capitania dos Portos do Parana. Especie; Pregao Eletronico n 0002/2021 
Objeto: Contrataçao da empresa com a proposta mais vantajosa para aquisicao de 
generos alimenticios. Processo n 63046.001249/2021-69. Registrado a seguir: Ata de 
Registro de preços n 89330/2021.23. Empresa: BONIBOM COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI, CNPJ 41.272.326/0001-55, ITENS: 9 - R$ 830,00, 30 - R$ 1.190,00, 1.1 - 750,00, 1.6 
- 3.080,00, 17 - 2.960.00, 18 - 6.360,00, 19 - 7.450,00, 25 - 1.450,00, 26 - 3.450,00, 27 -
2.900,00, 33 - 2.200,00, 35 2.200,00, 37 - 2.200,00, 39 - 940,00 e 40 - 424,00. Data da 

Assinatura 09/08/2021. Vigencia de: 09/08/2021 a 09/08/2022. Signatarios: CATiA 
DOLORES DE SOUZA PAGNONCELLI, Representante Legal e Capitão de Mar e Guerra 
ANDRE LUIZ MORAIS DE VASCONCELOS, Capitão dos Portos. 

SIDNEY ARAUJO DE SOUZA 
Supervisor de Licitações e Contratos 

99 DISTRITO NAVAL 
CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 98/2021 

O Capitão dos Portos, Capitão de Mar e Guerra PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 
FERREIRA JUNIOR, torna público a quantos interessarem o presente EDITAL em especial, 
aos Senhores abaixo relacionados: 

4 PROPRIETÁRIO/ EMPRESA CPF/CNPJ NOME DA EMBARCAÇÃO I 
ITL III 

SÓ LAZER IX i i 

IN TIME TRANSPORTES ;17.102.926/0001-90 
LIDA 
MARLY DE OLIVEIRA FROES 446.197.402.25 

THIAGO PIMENTEL DO 838.800.032-20 
CARMO 

GOOD VIBES 

{ CARLEANE SILVA DOS 956.043.162-53 
SANTOS 

GSR HELYONCI SANTOS I 

LADY DAY •• X + 

BANDEIRA RIVER 

PIERRE JANSEN NOGUEIRA 320.242.902 72 
íDO NASCIMENTO 

I BANDEIRA TRANSPORTES DE : 09.396.823/0001-52 
CARGA LIDA 
RODRIGO FONTANELLA 019.845.792-82 
CESTARI 

BJ III 

SEBASTIAO SIMPLICIO DE ¡ 406.814.832-53 
PINHO 

ESPECIAL III I 

0,tr, documento pode ser verificado no endereço eletrònice 
htte://•r,ww.ln.gcv.br/autrnisidade.htmi. pelo,Gd+ge 05302021082500e24 

Documencc assrrade ax elmenle conforme MS n4 2.zeo-z de ì4/0R/2001. ICP 
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